
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 558/GR/UFFS/ 2010

U— O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA

F F S SUL " UFFS- no uso das suas atribuições delegadas pela Lei n° 12.029, de 15 de
^—. " " "^ setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União subseqüente e pela Portaria

MEC n° 901, de 21 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da mesma data,

resolve:

ulivlísidad^^eiTe"i d°a Art. 1 DESIGNAR Jaime Giolo, Vice-Reitor, SIAPE 2483782, para responder,
Fronteira sui cumulativãmente, pelo cargo de Reitor, Código CD-1, integrante do Quadro

Avenida Getúiio Vargas, 609-n Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, no período de 20 a

Edifício Engemede 2° Andar 3 j fe dezembro de 2010, tendo em vista o gozo de férias do titular.
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Chapecó, 17 de dezembro de 2010.

Reitor pro tempore da UFFS


